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LEI Nº 2.449, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE ABONO SA-
LARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉ-
RIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO 
EXERCÍCIO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Espigão do Oeste/RO, e, considerando o que estabe-
lece a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º. A presente Lei tem por objetivo autorizar em casos excepcionais 
o Município de Espigão do Oeste/RO a pagar Abono aos professores com recur-
sos do FUNDEB. 

Art. 2º Fica o Município de Espigão do Oeste autorizado a efetuar paga-
mento de abono pecuniário do FUNDEB, aos profissionais do magistério da edu-
cação básica, quando ao final de cada exercício não sendo possível o cumpri-
mento do mínimo exigido de 70% (setenta por cento) de que trata a Lei Federal 
nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 3º O CACS-FUNDEB – Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB opinará sobre a forma de pagamento do abono. 

Parágrafo único – Após ouvido o CACS a Secretaria Municipal de Educa-
ção providenciará os cálculos do rateio. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação providenciará os ajustes que 
se fizerem necessários nas dotações orçamentárias. 

Art. 5º - O rateio e os pagamentos tratados por esta Lei não se incorporam 
aos vencimentos para qualquer efeito. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de dezembro 
de 2021. 
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Prefeito Municipal 

 
 

Durvalina Luzia Franchi Borges 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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